
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.815.349 - AM (2019/0143545-4)

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS 
PROCURADOR : SÁLVIA DE SOUZA HADDAD E OUTRO(S) - AM003529 
RECORRIDO : ALTAIR DE SOUZA ARAGAO 
ADVOGADOS : CINTIA ROSSETTE DE SOUZA  - AM004605 

 ALDACY REGIS DE SOUSA MELO  - AM004752 
 ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVEDO  - AM003051 
 HELDER BRANDÃO GÓES  - AM009780 
 SÂMEA PICANÇO OLIVEIRA  - AM010852 

 

  

DESPACHO

Considerando a relevância da matéria e o interesse público 
subjacente, nos termos do artigo 64, XIII do RI/STJ, remeta-se o processo ao 
Ministério Público Federal, para o abalizado parecer.

Após, retorne concluso.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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